
Câmara dos Deputados

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

Art. 1º O Objetivo 4 do Anexo ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de
2024, fica acrescido da seguinte Estratégia 4.16:

"Estratégia  4.16.  Valorizar  e  fortalecer  as  parcerias  do  poder  público  com
instituições  filantrópicas,  comunitárias,  confessionais,  cooperativas
educacionais e organizações sociais sem fins lucrativos que atuem na oferta do
ensino  fundamental  e  do  ensino  médio,  com  apoio  técnico  e  financeiro,
assegurada  a  observância  dos  padrões  nacionais  de  qualidade  e  da
transparência  na  gestão,  de  forma  a  ampliar  o  acesso  dos  estudantes  e
promover a melhoria contínua da aprendizagem." (NR)

JUSTIFICATIVA

 A presente emenda busca reconhecer e fortalecer o papel  das
instituições  filantrópicas,  comunitárias,  confessionais,  cooperativas  e
organizações sociais  sem fins lucrativos na oferta  do ensino fundamental  e
médio. Essas entidades têm contribuído de forma significativa para a expansão
do acesso à educação básica,  sobretudo em regiões onde o poder  público
enfrenta  limitações  de  infraestrutura  e  de  pessoal,  além  de  apresentarem
experiências pedagógicas exitosas e compromisso com a formação integral
dos estudantes.

 Ao prever apoio técnico e financeiro, bem como mecanismos de
transparência  e  padrões  nacionais  de  qualidade,  a  estratégia  propõe  um
modelo de cooperação responsável e eficiente entre o Estado e o setor sem
fins lucrativos. Tal medida visa ampliar as oportunidades educacionais, garantir
equidade e promover a melhoria contínua da aprendizagem, em consonância
com o art. 213 da Constituição Federal e com os princípios de colaboração e
pluralidade que orientam o Sistema Nacional de Educação.

Sala das Comissões, em de 2025.
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